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M lN i S T g R l O  O A  E 0 U C A Ç & 0  E C U L T U R A

U N IV E R S ID A D E  D O  P A R Á

R E I T O R I A

RESOLUÇÃO N2 23 - DE 14 DE AGÔSK) DE 1961 

CONSKLHO UNIVERSITÁRIO 

Assunto:- Disciplina contratação de professor ou 

especialista nacional ou estrangeiro.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DO PARÁ,no uso das atri 

buições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento da deci

são do Egrégio Conselho Universitário, em sessão realizada em

14 de agosto de 1961, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Arts. 1 2 - 0  contrato de professor ou especialis 

ta nacional, sem excessão, terá o prazo máximo de quatro (4) 

anos, a contar da data da publicação desta Resolução do Conse 

lho Universitário.

Art2. 22 - A contratação de píofessor ou especia 

lista estrangeiro, sem excessão, será pelo prazo máximo de 

cinco (5) anos, a contar da data da assinatura do primeiro 

contrato.

Arts. 32 - 0 prazo a que alude o artigo 12 desta 

Resolução, não se aplicará a contrato de Livre-Docente ou pro 

fessor adjimto, convocado no impedimento do professor catedrá 

tico efetivo,

Art£. 42 - Revogam-se as disposições em contrá -

n o .

Reitoria da Universidade do Para, 14 de agosto

de 1961.

CUJ.

Prof . Di>\ José Kodrigues ^  Silveira Netro

Reitor

EK/ón.
Mod. 50 -  A -  U P


